
opõem-se a uma disposição nacional que impõe que, no caso de 
ser ultrapassado o prazo legal de nove meses para elaboração e 
apresentação das contas anuais ao tribunal competente para 
efeitos do registo comercial, 

— sem a possibilidade de [a sociedade] se manifestar previa
mente sobre a existência da obrigação de publicidade e 
sobre eventuais impedimentos, em especial sem previamente 
ter sido analisado se as referidas contas anuais já foram 
apresentadas ao órgão jurisdicional competente para o re
gisto comercial do local onde se situa o estabelecimento 
principal, e 

— sem solicitar antecipada e individualmente à sociedade e aos 
órgãos que a representam o cumprimento da obrigação de 
publicidade, 

o órgão jurisdicional competente para o registo comercial apli
que imediatamente uma sanção pecuniária mínima de 700 eu
ros à sociedade e a cada órgão que a represente, na ausência de 
prova em sentido contrário, com base na ficção de que a so
ciedade e os seus órgãos incumpriram culposamente a obriga
ção de publicidade; e que impõe por cada incumprimento ulte
rior por períodos de dois meses a aplicação imediata de sanções 
pecuniárias mínimas de 700 euros à sociedade e a cada órgão 
que a represente, na ausência de prova em contrário, com base 
na ficção de que a sociedade e os seus órgãos incumpriram 
culposamente a obrigação de publicidade? 

( 1 ) Primeira Directiva 68/151/CEE do Conselho, de 9 de Março de 
1968, tendente a coordenar as garantias que, para protecção dos 
interesses dos sócios e de terceiros, são exigidas nos Estados-Mem
bros às sociedades, na acepção do segundo parágrafo do artigo 58. o 
do Tratado, a fim de tornar equivalentes essas garantias em toda a 
Comunidade (JO L 65, p. 8; EE 17 F1 p. 3). 

( 2 ) Quarta Directiva 78/660/CEE do Conselho, de 25 de Julho de 1978, 
baseada no artigo 54. o , n. o 3, alínea g), do Tratado e relativa às 
contas anuais de certas formas de sociedades (JO L 222, p. 11; EE 
17 F1 p. 55), conforme alterada (JO 2006, L 224, p. 1). 

( 3 ) Sétima Directiva 83/349/CEE do Conselho, de 13 de Junho de 1983, 
baseada no n. o 3, alínea g), do artigo 54. o do Tratado e relativa às 
contas consolidadas (JO L 193, p. 1; EE 17 F1 p. 119). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo 
Finanzgericht Baden-Württemberg em 16 de Agosto de 

2011 — Katja Ettwein/Finanzamt Konstanz 

(Processo C-425/11) 

(2011/C 331/12) 

Língua do processo: alemão 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Finanzgericht Baden-Württemberg 

Partes no processo principal 

Recorrente: Katja Ettwein 

Recorrido: Finanzamt Konstanz 

Questões prejudiciais 

As disposições do Acordo entre a Comunidade Europeia e os 
seus Estados-Membros, por um lado, e a Confederação Suíça, 
por outro, sobre a livre circulação de pessoas ( 1 ) (BGBl. II 2001, 
810 e seguintes), que foi aprovado como lei em 2 de Setembro 
pelo Bundestag [Parlamento alemão] (BGBl II 2001, 810) e que 
entrou em vigor em 1 de Junho, em particular, os seus artigos 
1. o , 2. o , 11. o , 16. o e 21. o , bem como os artigos 9. o e 13. o e 15. o 
do seu Anexo I, devem ser interpretadas no sentido de que não 
permitem que seja recusado aos cônjuges que residem juntos na 
Suiça e que estão sujeitos a tributação na República Federal da 
Alemanha pela totalidade dos seus rendimentos tributáveis o 
regime da tributação conjunta com aplicação do método do 
quociente conjugal (Splitting)? 

( 1 ) Acordo entre a Comunidade Europeia e os seus Estados-Membros, 
por um lado, e a Confederação Suíça, por outro, sobre a livre 
circulação de pessoas — Acta final — Declarações comuns — In
formação sobre a entrada em vigor dos sete acordos com a Confe
deração Suíça nos sectores da livre circulação de pessoas, dos trans
portes aéreos e terrestres, dos contratos públicos, da cooperação 
científica e tecnológica, do reconhecimento mútuo em matéria de 
avaliação da conformidade e no sector do comércio de produtos 
agrícolas (JO 2002, L 114, p. 6). 

Recurso interposto em 18 de Agosto de 2011 por Gosselin 
Group NV, ex-Gosselin World Wide Moving NV, do 
acórdão do Tribunal Geral (oitava secção) de 16 de Junho 
de 2011, nos processos apensos T-208/08 e T-209/08, 
Gosselin Group NV e Stichting Administratiekantoor 

Portielje/Comissão Europeia 

(Processo C-429/11 P) 

(2011/C 331/13) 

Língua do processo: neerlandês 

Partes 

Recorrente: Gosselin Group NV, ex-Gosselin World Wide Moving 
NV (representantes: F. Wijckmans e H. Burez, advocaten) 

Outras partes no processo: Comissão Europeia e Stichting Admi
nistratiekantoor Portielje 

Pedidos da recorrente 

A recorrente solicita ao Tribunal de Justiça se digne: 

— A título principal, i) anular o acórdão ( 1 ), na medida em que 
o Tribunal Geral afirma que as práticas imputadas, pela sua 
própria natureza, restringiam a concorrência, sem que tives
sem de ser provados efeitos restritivos da concorrência; e ii) 
anular a Decisão da Comissão ( 2 ) (na sua versão alterada e 
na medida em que é aplicável à recorrente); uma vez que 
não inclui nenhuma prova dos efeitos anti-concorrenciais 
das práticas imputadas à recorrente;
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— A título subsidiário, i) anular o acórdão, na medida em que 
o Tribunal Geral declara que a Comissão se podia basear 
excepcionalmente na segunda condição alternativa do n. o 53 
das Orientações sobre o conceito de afectação do comér
cio ( 3 ) sem determinar expressamente o mercado, no sentido 
do n. o 55 destas orientações, e ii) anular a decisão (na sua 
versão alterada e enquanto aplicável à recorrente), na medida 
em que a Comissão não demonstrou que as práticas censu
radas não afectam sensivelmente o comércio entre os Esta
dos-Membros. 

— A título subsidiário, i) anular o acórdão, na medida em que 
o Tribunal Geral declara que a Comissão não tinha de ter 
em conta o facto de a recorrente não ter participado nas 
negociações escritas sobre os preços e nas reuniões na apre
ciação da gravidade da infracção nem como circunstância 
atenuante; e, ii) anular a decisão (na sua versão alterada e na 
parte em que é aplicável à recorrente) pelas mesmas razões; 

— A título subsidiário, i) anular o acórdão, na media em que se 
refere a 17 % das compras relevantes, sem ter em conta as 
30 circunstâncias relevantes, baseando-se, em particular, 
num limiar de 15 % e, ii) anular a decisão (na versão alte
rada e enquanto aplicável à recorrente) pelas mesmas razões; 

— A título subsidiário, i) anular o acórdão na medida em que 
declara que a participação da recorrente entre 31 de Janeiro 
de 1992 e 30 de Outubro de 1993 não está prescrita; ii) 
anular a decisão (na versão alterada e enquanto aplicável à 
recorrente), na medida em que a coima nela fixada foi cal
culada com base na participação da recorrente entre 31 de 
Janeiro de 1992 e 30 de Outubro de 1993; e, iii) em 
conformidade, reduzir a coima a metade. 

— Condenar a Comissão Europeia nas despesas. 

Fundamentos e principais argumentos 

Em apoio do seu recurso, a Gosselin Group NV alega que o 
Tribunal Geral violou o direito da União pelo facto de ter 
erradamente qualificado os factos (propostas ocultas e comis
sões) como acordos de fixação de preços e práticas de repartição 
do mercado, e que o acórdão, neste contexto, enferma, pelo 
menos, de falta de fundamentação. 

A título subsidiário, a Gosselin Group NV alega que o Tribunal 
Geral: 

— Ao apreciar a afectação sensível do comércio entre os Esta
dos-Membros pelas práticas deliberadas violou a regra se
gundo a qual a Comissão deve cumprir as suas próprias 
orientações; 

— Ao apreciar as circunstâncias atenuantes no quadro da fixa
ção da coima, violou o princípio da pessoalidade da respon
sabilidade e a regra segundo a qual a Comissão deve cum
prir as suas próprias orientações; 

— Ao fixar o montante base da coima não cumpriu o dever de 
fundamentação, não respeitou o princípio da pessoalidade 
da coima e a regra segundo a qual a Comissão deve respeitar 
as suas próprias orientações. A primeira parte do funda
mento afirma que o Tribunal Geral considerou indevida
mente que a Comissão se podia basear no n. o 23 das Orien
tações para o cálculo das coimas ( 4 ). A segunda parte afirma 
que o Tribunal Geral fez uma apreciação jurídica incorrecta 
ao afirmar que a percentagem mínima de 15 % do valor das 
vendas é, por definição, o limiar mínimo de aplicação de 
uma coima por restrição grave da concorrência. A terceira 
parte do fundamento indica que o Tribunal Geral fez uma 
apreciação jurídica errada ao afirmar que 17 % é igual ou 
quase igual a 15 % e ao inferir daí que não devem ser tidas 
em conta todas as circunstância relevantes. 

— Infringiu o artigo 25. o do Regulamento n. o 1/2003 ( 5 ), ao 
considerar que a participação da Gosselin Grouop NV em 
práticas deliberadas durante o período de 31 de Novembro 
de 1992 a 30 de Outubro de 1993 não estava prescrita. 

( 1 ) Acórdão do Tribunal Geral (oitava secção) de 16 de Junho de 2011, 
nos processos apensos T-208/08 e T-209/08, Gosselin Group NV e 
Stichting Administratiekantoor Portielje/Comissão Europeia (a seguir 
«acórdão»). 

( 2 ) Decisão C(2008) 926 final da Comissão, de 11 de Março de 2008, 
relativa a um processo com base no aritigo 81. o [CE] e no artigo 
53. o do Acordo EEE (processo COMP/38.543 — Serviços de mu
danças internacionais (a seguir «decisão»). 

( 3 ) Orientações sobre o conceito de afectação do comércio entre os 
Estados-Membros previsto nos artigos 81. o e 82. o do Tratado 
(JO 2004, C 101, p. 81). 

( 4 ) Orientações para o cálculo das coimas aplicadas por força do n. o 2, 
alínea a), do artigo 23. o do Regulamento (CE) n. o 1/2003 (JO 2006, 
C 210, p. 2). 

( 5 ) Regulamento (CE) n. o 1/2003 do Conselho, de 16 de Dezembro de 
2002, relativo à execução das regras de concorrência estabelecidas 
nos artigos 81. o e 82. o do Tratado (JO 2003, L 1, p. 1). 

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Tribunal 
Alba em 22 de Agosto de 2011 — Corpul Național al 
Polițiștilor, que actua em defesa do interesse dos 
membros da polícia judiciária de Alba/Ministerul 
Administrației și Internelor (MAI), Inspectoratul General 
al Poliției Române (IGPR) e Inspectoratul de Poliție al 

Județului Alba (IPJ) 

(Processo C-434/11) 

(2011/C 331/14) 

Língua do processo: romeno 

Órgão jurisdicional de reenvio 

Tribunal Alba
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